
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

1 

 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0009/2023 

 
 

“Altera o Anexo I da Lei nº 18.531, de 2022, que 
“Consolida as Leis que dispõem sobre a 
instituição de datas e festividades alusivas no 
âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o fim 
de instituir o Dia Estadual do Conselheiro 
Cristão” 

Autor: Deputado Jair Miotto 
Relatora: Deputada Ana Campagnolo 

 
 

I – RELATÓRIO 

 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 0009/2023 de autoria do Deputado Jair 

Miotto, “Altera o Anexo I da Lei nº 18.531, de 2022, que “Consolida as Leis que dispõem 

sobre a instituição de datas e festividades alusivas no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de instituir o Dia Estadual do Conselheiro Cristão”. 

 

Em sua Justificativa, o Autor aduz que “O aconselhamento cristão é uma 

prática milenar, que moldou a atual sociedade ocidental. Não é possível imaginar a 

Cristandade sem este ministério, nem é possível mensurar o efeito que tal atividade teve 

sobre a cultura ocidental. Pode-se apenas, de modo sugestivo, deduzir que o ocidente 

não seria o que ele é hoje sem aconselhamento cristão.” 

 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 28 de 

janeiro de 2023, com posterior encaminhamento a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, na qual fui designada à relatoria da matéria, nos termos do art. 130, VI, do 

Regimento Interno. 

A  matéria  encontra-se  em  trâmite  perante  esta  Comissão, nos 

termos do art.72 do RIALESC, para que se proceda a análise do aspecto constitucional, 

legal, jurídico e regimental. 

É o breve relatório. 

 

II – VOTO 

 

No  âmbito  desta  Comissão,  cabe  analisar  a  admissibilidade  da 
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matéria   quanto   aos   aspectos   de   constitucionalidade,   legalidade,   juridicidade, 

regimentalidade  e  de  técnica  legislativa,  e  neste  aspecto,  não  vislumbro  nenhum 

obstáculo à tramitação da proposição legislativa em apreço. 

 

No  que  tange  à  constitucionalidade  formal,  anoto  que  a  matéria: 

(I) vem  estabelecida  por  meio  da  proposição  legislativa  adequada  à  espécie,  ou 

seja,  projeto  de  lei  ordinária; (II) mostra-se  legítima  sua  apresentação  por 

Parlamentar,de  acordo  com  a  competência  geral  prevista  no  art.  50, caput,  da 

Constituição  Estadual, bem  como (III) não  está  inserida  no  rol  de  iniciativa privativa  

do  Governador  do  Estado,  conforme  dispõe o  § 2º,doart.  50,  da Constituição 

Estadual. 

 

A Lei estadual que disciplina e consolida as Leis que dispõem sobre a 

instituição de datas e festividades alusivas no âmbito do Estado de Estado de Santa 

Catarina é a de nº 17.335/2017. Estando  o  Projeto  de  Lei  em  análise  de  acordo  

com  a  legislação aplicável a matéria,a sua aprovação nesta comissão é medida que 

se impõe. 

 

Pelo exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, parte 

inicial, 145, caput (competência exclusiva da CCJ e da CFT para examinarem pareceres 

terminativos da tramitação de proposições, admitindo sua continuidade, ou não), 209, 

I, parte final, e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, pela 

APROVAÇÃO  do Projeto de Lei nº 0009/2023. 

 
Sala da Comissão, 

 
 

 
Deputada Ana Campagnolo 

Relatora 


